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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA
	Local e Data: Petrópolis, 23 de Março de 2026

	Órgão: Secretaria de Obras

	Setor Requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Departamento de Projetos, Convênios e Parcerias Público-Privadas

	Responsável pela Demanda:
Vyrna Jacomo de Abreu Nunes
	Matrícula:
21.795-6

	E-mail: vyrnadeabreu@petropolis.rj.gov.br
	
Telefone: (24) 2233-8149

	1. Objeto: 

Contratação de Empresa para execução de obras de construção de Espaço Esportivo Comunitário – objeto do convênio n° 98796/2025 – Novo PAC / Ministério do Esporte, na localidade da Comunidade São João Batista, Duarte da Silveira, Petrópolis – RJ, conforme Lei 14.133/2021.

	2. Tipo de Objeto:

( X ) Serviço não continuado
(      ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra
(      ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra
(     ) Material de consumo
(     ) Material permanente / equipamento

	
3. Grau de prioridade: ( X ) Alta	(   ) Média	( ) Baixa


	4. [bookmark: _Hlk212711231]Justificativa da necessidade da contratação: 
A contratação do objeto se justifica pela necessidade de obras de construção de Espaço Esportivo Comunitário – objeto do convênio n° 98796/2025 – Novo PAC / Ministério do Esporte, na localidade da Comunidade São João Batista, Duarte da Silveira, Petrópolis – RJ, visando à implantação de equipamento público destinado à promoção de esporte, lazer e convivência social.
Considerando a insuficiência de infraestrutura pública adequada à prática esportiva e atividades de lazer na região, faz-se necessária a implantação de equipamento público que atenda a essa demanda, garantindo condições adequadas de uso, segurança e acessibilidade à população.

	5. Dotação orçamentária:
    
    19.01.15.451.0403.2024-4.4.90.51

	6. Prazo de Entrega/ Execução:

   120 dias contados da data da Ordem de Início.

	7. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos:
Departamento de Projetos, Convênios e Parcerias Público-Privadas
Vyrna Jacomo de Abreu Nunes 

	8. Observações complementares:

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminha-se à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.

___________________________________________________
Vyrna Jacomo de Abreu Nunes 
(Departamento de Projetos, Convênios e Parcerias Público-Privadas)
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